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           LEI N.º  679/2001. 

 

    Estima a receita e fixa a 

Despesa do município de pratinha 

 para o exercício de 2002. 

 

 
  O Prefeito Municipal de Pratinha, Estado de Minas Gerais, no uso das 

atribuições que lhe confere a legislação, faz saber que a Câmara  Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

  Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Pratinha, para o 

exercício financeiro de 2002, Estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 

3.500.916,00, discriminadas pêlos anexos desta Lei. 

 

  Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, 

rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e 

suas alterações. 

 

  Art. 3º - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias a: 

 

  I  - Realizar Operações de Crédito pôr antecipação de Receita, nos 

termos da legislação em vigor; 

 

  II - Realizar Operações de Créditos até o limite da legislação vigente; 

 

  III - Abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 20% ( 

Vinte pôr cento ) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente; 

 

  IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, do 

artigo 167, da Constituição Federal; 

 

  V - Contigênciar parte das dotações, quando a evolução da receita 

comprometer os resultados previstos. 

 

  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2002, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

  Pratinha-MG, 04 de dezembro de 2001. 

 

  ________________________ 

  Francisco de Assis Gonçalves 

             Prefeito Municipal  


